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0 sr. presidente — Q sr. aena- 
dor Irineu Machado pede consul- 
tar o Senado se lh« concede a 
prorogação do expediente por 
meia hora. 

Os senhores que concedem a 
prorogação pedida queiram le- 
vantar-se. (Pausa) 

Foi concedida. 
Continúa com a palavra o sr. 

senador Irineu Machado. 
O sr. Irineu Machado — Se- 

nhores, o caso do juiz Pires e 
Albuquerque não é um desses 
casos em que nos- julgamos auto- 
rizados a aggredir um juiz. Não 
é desses casos em que possamos 
jogar a primeira pedra. E' um 
desses casos, senhores, em que 
se verifica a fragilidade da es- 
pecie humana, em que se veri- 
fica a debilidade e a fraqueza do 
homem, em que a psychologla 
conolde que: a Intensidade das 
paixões e o contagio são taes 
que a onde, O maremoto das pai- 
xões revoitaa vae bater até às 
altas e serenas regiões onde se 
encontra oTnals alto e culto Tri- 
bunal do paiz. Se a situação de 
paixão, senhores, é esta. se a 
situação do paixão ê esta que os 
próprios Juizes o mais um outro, 
o sr. Cardoso Ribeiro, que tam- 
bém usou de linguagem violen. 
tissima, a ponto de constatar a 
reportagem que eile chegou a 
enfadar os seus próprios collegas 
vemos, senhores, que a mais ali. 
soluta de todas as condições para 
a autoridade de um julgado, que 
6 a imparcialidade e a serenidade 
com que ello foi proferido, dali 
deaappareceu e o paiz, e a na. 
ção. em nome de quem se pune. 
não pôde receber, nem crer na 
placidez dessa sentença con- 
dem nateria. 

Tal é o desvairamento com que 
o meu eminente amigo, sr. Pires 
e Albuquerque se deixou arreba- 
tar pelo furacão da sua cólera, 
que chegou a affirmar que a 
Constituição da Republica está 
respeitada na parte em que se 
manda observar e manter a insti. 
tolção do jury, dizendo, textual- 
mente, "que arrebataram tantas 
attribulçõos ao Jury, transferln. 
do as ao Juiz singular, que o jury 
nada mais é, que o Jury é a ex- 
cepção e o juiz singular a re- 
gra", onde qualquer mentalidade 
serena encontraria prova e do- 
cumentação de que se tem in- 
fringido e desreitado o texto 
constitucional que manda manter 
a instituição do jury, ahl encon- 
tra exactamente o procurador di 
Republica a prova da inconstitu- 
cionalidade da lei. 

Seabores, o requisitório do pro- 
curador geral da Republica con- 
signa que, havendo o art. 60 da 
Constituição Federai attribuldo 
aos juizes e tribunaes federaes o 
processo e julgamento dos crimes 
políticos, a lei posterior, longe de 
infringir, veiu restaurar o pre- 
ceito da lei qu^ tinha deixado ao 
jury este julgamento. 

Senhores, esses crimes sempre 
foram da competência do Jury 
Quando o Codtgo Penal da Repu 
blica foi decretado, em outubro 
de 91, quando a Constituição de 
24 de Fevereiro de 1891 foi decre- 
tada, estes crimes eram da com. 
petencla do jury, que a Consti. 
tulção mandou manter em toda 
a sua integridade. Como é que 
o sr. Pires e Albuquerque .diz 
quo sõ por descuido ficaram nas 
leis até so votar a lei scelerada 
as attributçõee que permittiam 
ao Jury o julgamento desses 

• t - 1 crimes? tneatro jooo Fomos nôs tão desmaseiados, 
capital, o qual > fomos tão ineptos, tão incompe- 

-illar pelos prece- ' tentes e desleixados que deixa- . | nos. durante 23 annot. nas mãos 
*■- ao 4a poder competente, o Jury, no 

hado, constituir ' , nperio. .. J jv-der competente, o 
manifestação de Jury, na dlctadura; do poder com- 

petente o jury, na Constituição 
Federal, desde 1891 até 1927? 
Deixamos durante todo esse tem. 
po nas mãos do tribunal popular 
o julgamento dos crimes políti- 
cos, quando essas attribuições 
deviam ser arrebatadas para ser 
entregues ao juiz singular? 

Singular argumento, singular 
lógica, como se o jury não fosse 
também um Tribunal Federal! 

Proseguindo diz, mais adeante, 
o sr. Irineu Machado: 

Mas, senhores, se a retroactivi 
dade nâo é permittida em um as- 
sumpto, de modo algum o é em 
matéria penal. Se a retroactivi- 
dade pôde em certos casos de di- 
reito civil ser permittida, se em 
certos casos de ordem publica 
pôde ser tolerada em outros pal- 
zes. onde o dispositivo não é de 
ordem constitucional, o que é 
íôra de duvida é que em todos 
os outros povos, onde a retroacti- 
vidade não é uma prohibição de 
ordem constitucional, onde a re- 
troactividade não é vedada de 
modo categórico e absoluto, como 
na nossa Constituição Federal, 
em todos os outros povos essa 
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premo Tribunal, e creio que a 
copia desta certidão lambem foi 
remettida para São Paulo, egual 
ao texto da que foi fornecida ao 
sr. Targino Ribeiro. 

Esta certidão, senhores, tem 
toda a authenticídade, porque co- 
nheço a letra e assignatura do 
sr. Gabriel Víanna, meu collega 
do Pedro II e meu companheiro 
de infancia, e tenho a certeza da 
authenticídade desta certidão. 

Vejamos o que ella diz (o ora- 
dor lê o accõrdão). 

Desenvolve outras considera- 
ções e, observado que está ter- 
minada a hora do expediente, 
pede que o inscrevam na ordem 
do dia. 

c-uruinuando, então, com a pa- lavra diz o sr. Irineu: 
0 sr. Irineu Machado — Sr. 

presidente, estava eu commen ■ 
tando o requisitório do procura- 
dor gelai da Republica e mos- 
trei que á allegação de um pa 
recer de 1910. do sr. Guimarães 
Natal, vesponde a assignatura 
delle como juiz em um accor- 
dam de 1926, de n. 656. 

Mostrei 3 casos de accordam, 
li os documentos da tribuna. 
Pois o sr. Pires do Albuquer- 
que diz ahi: "assim, de accordo 
ct-m este parecer, deicldlu o Tri- 
bunal. lls.i contrario não conhe- 
ço nem yma só decisão." 

Tratando da classificação do 
crime, vejamos qual é o parecer 

1 procurador geral da Repu- 
blica ? Entende que deve sei 
classificado o crime no art. 107 
por isso; "o objectivo dos revol- 
tosos era "privar o chefe do Es- 
'••do do cargo de que foi inves- 
tido constitucionalmente e de 
supprimir o orgão que a Consti- 
tuiçao estabeleceu para o exer- 
cicin deste cargo." 

Ora. srs., privar o presidente 
da Kepub-ica do exercido da sua 
funéçao não é reformar a Cons- 
tituição, não é supprimir perma- 
nentemente nem o cargo, nem a 
funeção. 

Diz o procurador geral da Re- 
publica; "Nessas condições na 
uma mudança temporária da 
Constituição Politica da Repu- 
blica. " 

Ora. srs., para o caso em que 
os funcclonarlos legislativos, Ju- 
diciários e executivo, são Impe- 
didos de íuneclonar, a hypotheso 
do crime nâo ê a do art. 107, 
ahl não pode ser classificado. 

A hypotheee do art. 107 não 
cogita tia suppressão têmpora 
ria, mas da suppressão definiti- 
va, fazendo cessar, nâo a fnn- 
oção de determinado individuo, 
mas a funeção para quaesquer 
indivíduos, supprlmlndo a fun 
o-ãp, o cargo, e nâo ira pedi nd- 
que ò • funcclonarlo exerça o- 
suas funeções. 

S. ex. estabeleceu a confu- 
são entre o impecilho opposto ao 
exercício do poder publico, que 
é a hypothese do art. 111, co- 
mo o juiz de São Paulo classifi- 
cou o crime, com a suppressão 
da acção de todo o apparelhâ- 
mento conlstitucional. que é " 
hypothese do art. 107, dizendo 
que neste caso o que houve foi 
a suppressão temperaria. 

Ora, srs.. mudança temporária 
da Constituição não houve ahi, 
haveria uma suspensão de fun- 
eção e não a suppressão da or- 
ganização do poder constitucio- 
nal . 

Commentando o crime diz s. 
ex. o seguinte: (Entra a ci- 
tação) . 

A seguir diz o sr. Irineu: 
— Senhores, o ambiente em 

que foi julgada esta causa, mais 
do nunca, demonstra a necessi- 
dade da concessão da amnistia, 
para que ella venha a ser o man- 
to protector, não dos vencidos, 
mas, que seja o palito sobre o 
qual" se abriguem os proprlos 
vencedores. 

Um paiz quo tem consciência 
dos seus destinos e da sua fina- 
lidade. não affasta de sl nenhum 
elemento de ordem moral e in- 
tellectual, como os brasileiros 
íllustres e desventurados, qu? 
morreram nos campos de, bata- 
lha ,ou que lã no exiiio soffrem 
as amarguras e a dura cruelda- 
de, que é a resultante da sorte. 
~ne é a resultante do infortúnio 
das armas. Tivessem triumphado 
renbores, e quantos dos qu© aqui 
os cobrem de baldões, nâo esta- 
riam rastejando a seus pés, ajoe- 
lhados ante o altar do vencedor. 

A revolta é a consequência dos 
r-rimes contra a liberdade. Ella 
foi a reacção, não foi o primeiro 
acto, primeira phase. o primeiro 
período; ella respondeu ao cri- 
me do poder, ã arção do poder 

"A patria, senhores, — excla- 
mava o grande orador — a nação 
necessita de todos os seus filhos, 
absolutamente de todos os seus 
filhos; precisa dessas famílias 
ausentes para que volvam aos 
seus lares; necessita dessas in 
telllgencias, afastadas de nós ou- 
tros, para a sua tribuna e para 
a sua imprensa. Reclama esses 
cidadãos, para o seu direito; quer 
uté os ossos desses filhos, que 

mesma legislação, esses mesmos! podem cair em terra estranha, 
juristas, quq admittem a retro, para que venham aqui a fecundar 
actividade em outros assumptos.'c a acalentar o sóK) da patria.". 
exclueni-n'a por completo em, A amnistia, senhores, é reclaj 
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matéria penal. 
Diz-se, senhores, que não hou- 

ve violação das normas de pro. 
cesso. 

Para responder ao ministro Pi- 
res e Albuquerque, bastar.me-ifi 
ler um texto do art. 11, n. 3, 
da Constituição Federal, que dis- 
põe: "E" vedada & União, como 
ao» Estados, proscrever leia de 
caracter retroactivo." 

E a nossa Constituição, que é 
sempre de uma nitidez absoluta 
quando permltte excepções, nesse 
caso prescreve um principio rígi- 
do, inflexível de prohibição abso- 
luta e integral. 

_ — . . , Mas, para responder a essa cri a Laixa ue - ljcai ^ qUe 0 lnjn|Btro 

Pires e Albuquerque? Emprega 
um argumento pessoal, contra o 
sr. Guimarães Natal, citando um 
parecer lavrado por esse ministro, 
em 10 de mato de 1910, num caso 
de furto e roubo contra a Fa- 
zenda nacional. 

Ora. senhores, Já citei aqui o 
accõrdão proferido pelo Supremo 
Tribunal, em data posterior a 
esse parecer do sr. Guimarães 
Natal, que é de 10 de maio de 
1910. Mas tenho entre mãos a 
certidão passada pela Secretaria 
do Supremo Tribunal do accõrdão 
de 22 de dezembro de 192^ la. 
vrado pelo sr. Edmundo Lins, re 
lator, e asslgnado pelos srs. Ri- 
beiro, Bento de Faria. Muniz Bar- 
reto, Pedro dos Santos, isto é, 
por quatro dos juizes que agora 
deolararam caso de retroactivi. 
dade ou de retroacção a applica- 
ção da lei scelerada à hypothese 
dos autos. 

Verdade é que o ministro Mu- 
niz Barreto já respondendo a dis. 
curso meu, em que fiz inserir o 
texto desta certidão, affirmou no 
tribunal que lavr&ra voto ven- 
eido e só por engano estava 

e Soares ( aqui escripto o seu nome, sem 
í essa resalva. 

fJa i Ma®' '«'"botes, depois que s. ex. estados por proferiu esse voto, ao que me In- 
formaram. foi publicada a acta 
do julgamento, em que o seu 
voto está contado entre os ven- 
cedores e foi publicada uma re- 
ctificação dessa acta em quo o 
seu voto está contado entre os 
vencedores. Pouco se me dá. 

instituição 
no decurso 
é nos dez 

•umram-ir 
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evado nu- 
■s foram 
harmacia. 

1 mada pelo homem de saber, pelos 
homens de génio, pelas intelil- 
gencias de condor e pelos cora- 
ções de ouro, mesmo quando os 
seus mais ferozes inimigos 
quando essas Intelligencias e es- 
sas corações pertencem ao poder. 

Por isso, o grande republico 
hespanhol, dizia: "Eu quero o 
amnistia o quero mais do qui 
isso, quo esse projecto seja am- 
pliado em favor dos próprios mo- 
narchistas, dos proprio» realis- 
tas. para os absolutistas e curlis- 
tas. Quero que se o amplie par* 
todos os que soffrem por causas 
politicas e gemem nos cárceres 
ou estão íóra do regaço da pa- 
tria. Quero que o resultado da 
revolução de setembro tenha esse 
mesmo espirito e que rcsplandes 
ça pelo seu poder, que resplan- 
desça lambem pela sua miseri- 
córdia 

O sr. Irineu Machado conclue 
assim o seu discurso: 

E' para essa grande intrepidez 
do sr. Washington Luis que se 
volvem o meu pensamento e o 
meu coração e todas as almas 
dos brasileiros. Fomos dez aqu 
no recinto do Senado ! Somos, iâ 
fóra, trinta milhões de consci 
enclas, somos trinta milhões de 
corações a pensar e a pulsar peia 
liberdade dos irmãos, pela con- 
quista da serenidade e do repouso, 
do conforto e da paz no nosso 
lar, porque, defendendo a liber 
dade dos desterrados, dos conde- 
mnados, nós defendemos a tran- 
quiilidade da nossa consciência 
a liberdade dos nossos irmãos, a 
liberdade do nosso sangue, a li- 
berdade da nossa raça, a liber- 
dade da nossa patria ! 

A Justiça — exclamava o gran- 
de poeta, a Águia da Poesia, o 
Condor da Eloquência — a justi- 
ça não é uma propriedade de um 
só partido, não ê um património 
do poder, não é a riqueza, não é 
a fortuna do vencedor ! A jus- 
tiça é uma coisa que pertence a 
todos nós e nâo pertence a ne- 
nhum de nós ! 

Babeis qual é a dlfferença en- 
tre a Justiça e a clemência ? A 
Justiça, dizia Victor Hugo, en- 
cara sómente o crime; a clemên- 
cia olha também para o culpado, 

j e, na applicaçâo da penalidade 

L 
UCY j 

os cárceres ou para o desterro 
Elles também soffrem a condo- 
m nação da desventura, elles 
tambiem soffrem a dor moral. 
elles também soffrem as punições 
económicas, elles soffrem a mi- 
séria ! 

E' por Isso, senhores, que. nes- 
ses determinados momentos, nas 
horas de grande convulsão, não 
como medidas de therapeutica re- 
laxada e prevaricadora, surge a 
Idéa de amnistia, centelha divi- 
na que Deus põz na nossa men- 
talidade para accender as luzes, 
as largas luzes, as luzes que hão 
de dar os clarões, através dos 
quaes, nas estradas até hoje en- 
sombradas pela longa noite da 
suppressão das garantias, pelo 
governo tyrannlco e déspota; a 
rota através da qual seguirão a 
passos firmes todos os brasilei- 
ros, para a gloria e para a fortu- 
na do regimen e da Republica ! 

Eu quero que, neste momento, 
senhores, a nossa justiça seja 
mais perfeita do quo a justiça 
dos homens, porque a clemência 
é a justiça contra a injustiça da 
justiça humana e ella surge e 
vem aclarar as consciências dos 
homens, accender a luz do amor, 
revivendo as paixões pelo bem, 
o affecto pelos semelhantes, o 
vinculo moral do sangue pelos ir- 
mãos da mesma raça, pelos mem- 
bros da mesma communhâo e da 
mesma família. 

A clemência, a magnanimidade 
a amnistia, são o correctivo da 
justiça do cêo As iniquidades, ás 
desventuras, ás desegualdades e 
ás imperfeições da justiça cá de 
baixo. 

Era o que eu tinha a dizer. 
(Muito hem ! muito bem ! o ora- 
dor é cumprimentado). 

Colchas, Lençóes, Fro 
nhãs, Toalhas, Atoalhados, 
Guardanapos, Cretonne e 
Tricolines, a casa que mais 
barato vende é a Fabrica 
Confiança do Brasil. 
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Mas. senhores, tenho aqui uma | 
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